
INDICAÇÃO Nº 
2213
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio da Maternidade Municipal de Arujá Dalila Ferreira Barbosa.
JUSTIFICATIVA

A Maternidade Municipal de Arujá Dalila Ferreira Barbosa presta assistência de qualidade à gestante de baixo risco, realizando um parto seguro e humanizado seguindo as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Saúde de Arujá. 

A Unidade oferece pronto atendimento obstétrico, avaliação e internação de gestantes de baixo risco, assistência no pré-parto, parto, alojamento conjunto e berçário.

Na Maternidade são realizados, em média, 70 partos por mês. “De 2010 para cá, tivemos a felicidade de acompanhar o nascimento de três mil legítimos araujenses. A maternidade tem um nível de qualidade ímpar, e é motivo de orgulho para todos os profissionais da Saúde.

A Maternidade Dalila Ferreira Barbosa e as novas instalações do Pronto Atendimento Central de Arujá já têm três anos de atividades. Ambas as unidades foram abertas pelo prefeito Abel Larini, funcionam com recursos exclusivamente municipais e são administradas pela Organização Social Cejam.
Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio da Maternidade Municipal de Arujá Dalila Ferreira Barbosa.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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